
PREFEITURA MUNICIPAL DE
VENTANIA

Estado do Paraná

LEI N° 083, DE 17 DE OUTUBRO DE 1995
=================================

Súmula: Altera  o Plano Plurianual e as
Diretrizes        Orçamentárias para o exercício
de 1994 e dá outra providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I :

Art. 1° - O ítem 46.3 da Lei Municipal n° 44, de 23 de
dezembro de 1994/1997 - Programas e Objetivos), passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Programas:

46. Educação Física e Desportos
46.3 - Construção do “Centro Esportivo e de Lazer Katyra”.

“Objetivos:

Dotar o bairro Monte Cristo e, por extensão, a sede urbana,
de unidades esportivas e de lazer com vistas a tender as necessidades e o
desenvolvimento do desporto local.”

Art. 2° - O Anexo I da Lei Municipal n° 19, de 29 de julho de
1993, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1994, no ítem
“Esportes”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo I

Esportes:

- Inicio das obras de construção do “Centro Esportivo e de
Lazer Katyra”.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em
17 de outubro de 1995.

ANTONIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal
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